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Estado do Paraná
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CONTRATO DE EMPREITADA POR PREO GLOBAL QUE ENTIRE SI CELEBRAM 0
MUNICIPIO DE PATO BRAGADO E A EMPRESA FABRIMAQ TORNEARIA DE
MAQUINAS AGRICOLAS E INDUSTRIAlS LTDA

CONTRATANTE: Munici pio de Pato Bragado. Estado do Paraná, pessoa juridicade direito póblico interno,
inscrito no CNPJ sob o n 2 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo Prefeito, o senhor ARNILDO
RIEGER, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG n 2 903.579-6/PR e do CPF n Q 034.113.979-
34, residente e domiciliado na Avenida Continental, n. 2 919, MunicIpio de Pato Bragado, Estado do Paraná,

CONTRATADA: FABRIMAQ TORNEARIA DE MAQUINAS AGRICOLAS E INDUSTRIAlS LTDA, pessoa juridica de
direito privado inscrita no CNPJ sob n 9 11.365.900/0001-59, estabelecida no Prolongamento da Avenida Willy
Barth - PR 495, Municipia de Pato Bragado, Estado do Paraná, CEP 85.948-000, Telefone: 45-3282-1657,
neste ato representada par seu SOcio Proprietário, o senhor Alexandre Cabreira da Silva, portador da Cedula
de ldentidade n 2 7.328.253-5 e do CPF/MF n 9 032.488.929-19, residente e domiciliado na Cidade de Pato
Bragado - PR, acordam e ajustam o presente contrato, nos termos da Lei N. 2 8.666/93, de 21 de junho de
2093, suas alteracôes subseqUentes e legislaço pertinente, Licitaçâo modalidade PREGAO PRESENCIAL N.
087/2015, e pelas cliusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, observaçães e responsabilidades das
partes.
Cláusula primeira - Do Objeto:
Contratação de empresa, na forma de empreitada global (material e mao de obra) para execução
da reforma e pintura de 02 reservatórios de água, corn capacidade de 15.000 litros cada uma,
dentro das seguintes consideraçöes mInirnas:

ITEM I QTDE

01	 101

02	 101

PRODUTO

Reforma e pintura de 01 (urn) reservatorio de água rnetálico, corn
capacidade de 15.000, a ser retirado do Late Rural n. 9 69/B L

PerIrnetro K-10, Linha Barigul, MunicIplo de Pato Bragado - PR, e ser
reinstalado em base propria, junto ao Late Rural fl. 2 169, do 22
PerIrnetro, Linha Sâo Francisco, Municipio de Pato Bragado.
Os serviços devem compreender:
- Mao de ora para retiroda e reinstalo cáo;
- Pin twa interna em tinto EPDXI alimentIcia;
- Pinturo externa corn tinta Branca;
- Adequaçáo do corrimáo e escada interna, dentro dos normas
exigidos pelo Corpo de Bombeiros;
- Fabrico cáo e instala cáo de suporte parc afixoçöo do reservatorio,
para churnbar o rnesrno, em base prápria já disponivel no local.
Reforma e nintura de 01 (urn) reservatório de água metálico, corn

VALOR
UN lIAR 10

R$ 9.900,00
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capacidade de 15.000, a ser retirado do Late Rural n. 2 169 - 22
PerIrnetro, Linha São Francisco, Municipio de Pato Bragado - PR, e
ser reinstalado em base prOpria, junto ao Late Rural n. 2 165 B/B
(Sustentec), do 22 2 Perimetro, Linha KM 13, Municiplo de Pato
Bragado.
Os serviços devem corn preender:
- Mao de ora para retirada e reinstolo cáo;
- Pin tura interno em tin to EPDXI ahmenticia;
- Pin tura externa com tin to Bronco;
- Adequoçao do corrimáo e escodo interna, dentro dos normas
exigidos pelo Corpo de 8am beiros;
- Fabrica cáo e instala cáo de suporte para aflxaçào do reservatorio,
Para chumbar o mesmo, em base própriajá disponivel no local.

Parágrafo Unico: A entrega dos serviços deverá ser feita em ate 60 (sessenta) dias, após a efetiva
solicitação, sem custo adicional de frete.

Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis e Fiscalizaçâo
Para efeitos obrigacionais tanto o Pregão na Forma Presencial n 9 087/2015, quanto a proposta

adjudicada integrarn o presente contrato, valendo seus terrnos e condiçöes em tudo quanto com ele
näo conflitarem. A fiscalizaçäo deste contrato, ficará a cargo da Secretaria Municipal Obras, Viacão e
urbanismo.

Cláusula terceira - Do preco, condiçöes de pagamento, de reajustamento e atualizaçâo financeira
0 valor global a ser praticado neste contrato será de ate R$ 19.800,00 (dezenove mil e oitocentos
reais). 0 pagamento será efetuado em ate 30 dias após a efetiva entrega do objeto licitado,
condicionados ao tremo de aceitacão da Secretaria de Obras, Viação e urbanismo.

a) A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita
Federal.
b) Na Nota Fiscal deverá constar a discriminação dos itens, nümero da licitaçäo, nUmero do Contrato
e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas.
c) A Nota Fiscal/Fatura devera ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriarnente corn o nürnero
do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de precos, näo se admitindo
Notas Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou rnatriz
d) 0 pagamento poderá efetuado via transferencia Bancária, devendo para tanto a Empresa
vencedora informar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agência Bancária e a Conta Corrente que
deverá estar obrigatoriamente em norne da mesma. (SICREDI - AG 0715— CONTA CORRENTE 25842-3)

Cláusula quarta - Da Vigênda do Contrato edo Crédito Orçamentário
o presente contrato tern vigência de 180 (cento e oitenta) dias, iniciando-se na data de assinatura
deste Terrno Contratual, o qual poderá ser renovado caso haja interesse entre as partes. As
despesas decorrentes deste Contrato correro a conta dos recursos financeiros disponiveis nas
seguintes Dotaçôes Orçamentárias:
02.008 - Secretaria Municipal de Obras, Viação e Urbanismo
175121400.2039 - Manutençâo, Ampliaçâo e Mel horias do Sistema de Agua e Esgoto
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3.3.90.36.16.00.2886 - Manutenç5o e Conservaç5o de Bens lmóveis

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Partes:
Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condicôes avençadas, e
da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados.

Clãusula Sexta - Sançöes Administrativas para 0 Caso de Inadimplemento Contratual:
Serão consideradas as seguintes penalidades, sem prejuizo da aço civil e criminal que couber: a)
em caso de atraso injustificado no cumprimento do objeto, será aplicada a Contratada multa
moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor contratual, exigIvel juntamente corn o
cumprimento das obrigaçães contratuais, por dia consecutivo de atraso em relação a data prevista
para a execução dos serviços/entrega do produto, limitada a 10% (dez por cento) do valor total do
Contrato: b) pela inexecuço total ou parcial do Contrato, o Contratante poderá, garantida a prévia
defesa, aplicar a Contratada as sançöes previstas no Artigo 87, da Lei no. 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; c) multa de
1%(um por cento) do valor contratual quando par açäo, omissäo ou negligência, a contratada
infringir quaisquer das demais obrigacôes contratuais; d) suspensäo do direito de participar em
licitaçöes junto a contratante.

Cláusula Sétima - Da Rescisâo:
0 presente Contrato poderá ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 e
seguintes da Lei no. 8.666/93.
PARAGRAFO UNICO - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRA TANTE, em caso de
rescisdo administrotiva prevista no ostigo 77, do Lei 8.666193.

Cláusula Oitava - Legisla55o Aplicável
0 presente instrumento contratual rege-se pelas disposicOes expressas na Lei no. 8.666/93, de 21
de junho de 1993, corn as alteraçOes subsequentes, e pelos preceitos de direito püblico, aplicando-
se-Ihe supletivamente, os principios da Teoria Geral dos Contratos e as disposicôes de direito
privado.	 -

Cláusula Nona - Transmissâo de Documentos:
A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita
através de protocolo, por correio eletrônico ou mediante transrnisso de fac-sImile. Nenhurna outra
forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

Cláusula Décima - Casos Omissos:
Os casos omissos sero resolvidos a luz da Lei 8.666/93 e suas alteraçoes, e dos princIpios gerais de
direito.

Cláusula Dédma Primeira - Do Foro:
Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir düvidas ou questOes
oriundas do presente Contrato.
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E por estarem justas e contratadas, as partes assinam a presente instrumento contratual, par si e
seus sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para os fins e direito, na presenca das
testemunhas abaixo.

Prefeitura do Municipio de Pato Bragado - PR., em 29 de junho de 2015.

MUNICIPIO DIE /PABRAiJTRATANTE
ger

frJTh C..
FABRIMAQ TORNEARIA DE MAQUINAS AGRICOLAS E INDUSTRIAlS ITDA - EMPRESA CONTRATADA

Alexandre Cabreira da Silva
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